
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 224 DE 04 DE JULHO DE 2025 
 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.6100.0001946/2021-20, RESOLVE:  

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-SG nº 82, de 26 de abril de 2021 e a Portaria CNMP-

SG nº 144, de 21 de junho de 2021.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1353366&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1353366&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/7981
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/11872
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/11872

